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I ï INTRODUÇÃO 

 

1. A Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica (SFT) da 

ANEEL e a Diretoria de Energia, Gás Canalizado e Iluminação Pública (DEGIP) da 

AGERGS tem por obrigação legal acompanhar as ações que estão sendo tomadas pelo 

Complexo Toropi-Guassupi no sentido da retomada das condições normais de operação e 

de manutenção das Usinas Hidrelétricas (PCHs) Salto do Guassupi, Quebra Dentes, 

Cachoeira Cinco Veados e Rincão São Miguel, afetadas pelas cheias excepcionais 

ocorridas no Rio Grande do Sul em maio de 2024, e o retorno do nível de segurança normal, 

quanto a segurança das barragens. 

2. Nesse sentido, a fiscalização presencial verificou as condições atuais das instalações das 

quatro PCHs que compõem o Complexo Toropi-Guassupi, abordando as ações já levadas a 

efeito, as ações em execução e aquelas que ainda deverão ser executadas, quanto às 

condições de segurança das barragens e estruturas civis associadas, equipamentos 

eletromecânicos, hidromecânicos, subestações e demais sistemas e equipamentos. 

3. Além disso, foram verificados, para as quatro usinas, os seguintes documentos, atualizados 

após a última cheia excepcional, ocorrida em maio de 2024: 

¶ Plano de Segurança de Barragem (PSB), com ART; 

¶ Plano de Ação de Emergência (PAE), ART; 

¶ Último Relatório de Inspeção de Segurança Regular (ISR), com ART e cronograma para 

atendimento às recomendações do relatório; e 

¶ Último Relatório de Inspeção de Segurança Especial (ISE), realizado após o último 

evento de cheia excepcional, com ART. 

4. A primeira ação presencial em três PCHs do Complexo Toropi-Guassupi (PCH Salto do 

Guassupi, PCH Quebra Dentes e PCH Cachoeira Cinco Veados) foi realizada nos dias 9 a 

11 de novembro de 2024, pelos especialistas em regulação Júlio Louzada Ribeiro Mendes e 

Wedson Carlos de Assis, da Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de 

Energia Elétrica (SFT) da ANEEL. 

5. Complementando a primeira ação presencial do Complexo Toropi-Guassupi, foi realizada 

vistoria na PCH Rincão São Miguel, no dia 19 de novembro de 2024, pelos especialistas em 

regulação Hermann Friedenberg de Lemos e Sérgio Ribeiro Leite, da Superintendência de 

Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica (SFT) da ANEEL. 

6. A segunda ação presencial nas quatro PCHs do Complexo Toropi-Guassupi foi realizada 

nos dias 22, 23 e 24 de julho de 2025, pelos especialistas em regulação Álvaro André 

Saldanha de Souza e Mário João Kliemann, da Diretoria de Energia, Gás Canalizado e 

Iluminação Pública (DEGIP) da AGERGS. 
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7. A existência de problemas técnicos não observados na inspeção das usinas não exime a 

empresa de monitorá-los e corrigi-los permanentemente. 

8. A fiscalização da ANEEL/AGERGS não diminui nem exime a empresa de responsabilidade 

quanto à adequação das instalações, à correção e à legalidade de operação e dos atos que 

praticar nos empreendimentos. Em qualquer hipótese, a empresa será responsável pelos 

danos que porventura decorrerem para a ANEEL, para AGERGS ou para terceiros, nas 

atividades exercidas em função das outorgas para geração de energia elétrica. 

 

 

II ï IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

 

Usina:  PCH Salto do Guassupi  

CEG: PCH.PH.RS.031049-2 

Municípios:  Júlio de Castilhos/RS e São 

Martinho da Serra/RS 

Potência Outorgada:  12.199 kW 

Outorgado : Salto do Guassupi Energética S.A 

Situação : Operação Comercial Suspensa 

Rio : Guassupi 

Coordenadas :  Lat. 29° 24' 33" S   Long. 53° 59' 50" O 

  

Usina:  PCH Quebra Dentes 

CEG: PCH.PH.RS.031035-2 

Municípios:  Júlio de Castilhos/RS e  

Quevedos/RS  

Potência Outorgada:  22.360 kW 

Outorgado:  Quevedos Energética S.A. 

Situação:  Em operação  

Rio:  Toropi  

Coordenadas:   Lat. 29° 21' 49" S   Long. 54° 00' 47" O 

  

Usina:  PCH Cachoeira Cinco Veados 

CEG: PCH.PH.RS.031030-1 

Municípios:  Júlio de Castilhos/RS, 

Quevedos/RS e São Martinho da Serra/RS  

Potência Outorgada:  16.227 kW 

Outorgado:  Rincão dos Albinos Energética S.A. 

Situação:  Em operação  

Rio:  Toropi 

Coordenadas:   Lat. 29° 25' 08" S   Long. 54° 02' 57" O   

 

Usina:  PCH Rincão São Miguel  

CEG: PCH.PH.RS.031029-8 

Municípios:  Quevedos/RS e  

São Martinho da Serra/RS  

Potência Outorgada:  9.750 kW 

Outorgado:  Rincão São Miguel Energética S.A. 

Situação:  Em operação  

Rio:  Toropi  

Coordenadas:  Lat. 29° 26' 56,04" S  Long. 54° 05' 32,1" O   
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III ï DESCRIÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

 

9. A Figura 1 apresenta a localização das Pequenas Centrais Hidrelétricas ï PCHs do 

complexo Toropi-Guassupi. 

 
 

Figura 1  - Localização das PCHs do Complexo Toropi-Guassupi. 

 
 

 

 

 

III.1 - PCH SALTO DO GUASSUPI  

 

 III.1.1 Localização  

 

10. A PCH Salto do Guassupi está localizada no Rio Guassupi, na bacia hidrográfica do rio 
Ibicuí (7), sub-bacia do rio Toropi (76), que pertence à Região Hidrográfica do Uruguai, sob 
as coordenadas 29Á 24ô 33ò S e 53Á 59ô 50ò O.  

11. O aproveitamento localiza-se nos municípios de Júlio de Castilhos e São Martinho da Serra - 
RS, tendo como área do reservatório de 79,16 ha e volume de 5,576 hm³, podendo ser 
acessado apenas pela margem direita, através de uma estrada rural que inicia no município 
de Quevedos e segue por aproximadamente 24 km até o barramento da PCH Salto do 
Guassupi.  

12. A cidade de referência na região é Santa Maria onde encontra-se o aeroporto municipal. 
Partindo de Santa Maria, a viagem inicia pela BR-287 e segue por 52 km até a cidade de 
São Pedro do Sul. Desta, segue-se para Toropi pela VRS-805 por 21 km, e a partir de 
Toropi percorre-se mais 30 km por uma estrada municipal não pavimentada até a cidade de 

Quevedos (aproximadamente duas horas e meia de viagem).  
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Figura 2 ï Localização PCH Salto do Guassupi 

 
 

 

 III.1.2. Barramento  

 

13. O barramento da PCH Salto do Guassupi é composto por uma barragem de concreto que 

inicia na margem direita e se une com uma estrutura de descarga de fundo e com a casa de 

força secundária. Na sequência, está instalado o vertedouro soleira vertente e em seguida, 

uma barragem de enrocamento com núcleo de argila que faz o fechamento na ombreira 

esquerda. A interface entre a estrutura do vertedouro e a barragem de enrocamento com 

n¼cleo ® feita por uma estrutura de concreto em ñLò, que possibilita uma interface em muro 

de abraço a montante e uma estrutura de muro ala a jusante.  

14. A extensão da estrutura de barramento, somando todas as estruturas que o compõem, é de 

aproximadamente 218,00 m.  

15. A barragem de concreto é do tipo gravidade. Juntamente com a estrutura da casa de força 

secundária possui 47,2 m de extensão e aproximadamente 19 m de altura. Sua fundação 

encontra-se na rocha sã.  

16. O vertedouro é localizado no leito do rio, com perfil Creager e estrutura de dissipação em 

degraus. Possui altura máxima de 19,50 m e 85,00 m de comprimento. Sua capacidade de 

descarga é de 1.109,50 m³/s.  

17. A barragem de enrocamento com núcleo de argila possui 22,50 m de altura e extensão de 

85,00 m. 
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Figura 3 ï Barramento da PCH Salto do Guassupi 

 

 

18. Conforme o FSB ï Formulário de Segurança de Barragem protocolado na ANEEL em 22 de 

janeiro de 2024, a barragem da PCH Salto do Guassupi possuía classificação C, sendo esse 

resultado decorrente do Dano Potencial Associado Baixo e Categoria de Risco Baixo, 

estando o registro do N²vel de Seguran­a em ñNormalò.  

19. Em 17 de janeiro de 2025, foi protocolada junto à SFT/ANEEL uma atualização do FSB da 

PCH Salto do Guassupi, a qual alterou o Nível de Segurança para ñATENÇÃOò.  

 III.1.3. Estruturas do Circuito Hidráulico de Adução e Geração  

20. A adução é feita por uma estrutura de tomada de água posicionada na margem direita, logo 

a montante da ombreira direita da barragem, um túnel de adução, uma chaminé de equilíbrio 

em concreto a céu aberto localizada logo a jusante do emboque de jusante do túnel. Em 

seguida, inicia-se a adução por conduto metálico único e envelopado até o início da descida 

pela encosta, onde acontece a bifurcação para a condução do fluxo de adução até as 2 

unidades turbo-geradoras tipo Francis Horizontal Simples, cada uma com potência nominal 

de 6,00 MW.  

21. A PCH Salto do Guassupi possui potência instalada total de 12,199 MW, sendo 12,00 MW 

referentes à casa de força principal e 0,199 MW correspondentes à casa de força 

secundária.  

 

 

 



 

 
P. 8 do RF-013/2025-AGERGS-DEGIP 

22. O trecho subterrâneo do circuito hidráulico de adução e geração encontra-se em fase final 

de restauração frente à obstrução de fluxo ocorrida em meados de 2023. A solução técnica 

estabelecida para a recupera­«o do circuito de adu­«o foi a escava­«o de um t¼nel de ñby-

passò, paralelo ao caminhamento do t¼nel original, com deriva­«o para a direita hidr§ulica 

logo a montante da obstrução de montante e retorno ao eixo original do túnel logo a jusante 

da obstrução de jusante. 

 III.1.4. Circuito de Geração  

23. A adução é feita por tomada de água, túnel de adução, chaminé de equilíbrio e conduto 

forçado.  

24. A PCH Salto do Guassupi possui casa de força secundária, responsável por turbinar a 

vazão sanitária. A casa de força principal contém 2 turbinas Francis Horizontal Simples. A 

PCH tem 12,199 MW de potência instalada total. 

 
 

III.2 ï PCH QUEBRA DENTES 

 

III.2.1 Localização   

 

25. A PCH Quebra Dentes está localizada no rio Toropi, na bacia hidrográfica do rio Ibicuí (7), 

sub-bacia do rio Toropi (76), que pertence a Região Hidrográfica do Uruguai, sob as 

coordenadas 29° 21' 49'' e 54° 00' 47''.  

26. O aproveitamento localiza-se no município de Júlio de Castilhos e Quevedos ï RS, tendo 

como área de reservatório 54,06 ha e volume de 3,470 hm³, podendo ser acessado apenas 

pela margem direita, através de uma estrada rural que inicia no município de Quevedos e 

segue por aproximadamente 4,4 km até o barramento da PCH Quebra Dentes.  

27. A cidade de referência na região é Santa Maria, onde encontra-se o aeroporto municipal. 

Partindo de Santa Maria a viagem inicia pela BR-287 e segue por 52 km até a cidade de 

São Pedro do Sul. Desta, segue-se para Toropi pela VRS-805 por 21 km, e a partir de 

Toropi, percorre-se mais 30 km por uma estrada municipal não pavimentada até a cidade de 

Quevedos (aproximadamente duas horas de viagem). 
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Figura 4 ï Localização da PCH Quebra Dentes. 

 

 

 

 

 

 III.2.2. Barramento  

 

28. O barramento da PCH Quebra Dentes é composto por uma barragem de concreto que inicia 

na margem direita e se une com a estrutura de descarga de fundo e minicentral. Na 

sequência, está instalado o vertedouro de soleira vertente com fechamento na margem 

esquerda por barragem de concreto.  

29. O comprimento total do barramento é de 206,40 m e altura máxima de 19,80 m. Sua 

fundação encontra-se na rocha sã.  

30. O vertedouro é localizado no leito do rio, com perfil creager e estrutura de dissipação em 

degraus. Sua capacidade de descarga é de 1.789.67 m³/s.  

  



 

 
P. 10 do RF-013/2025-AGERGS-DEGIP 

Figur a 5 ï Reservatório da PCH Quebra Dentes. 

 

 

31. Conforme o Formulário de Segurança de Barragem (FSB) protocolado na ANEEL em 22 de 

janeiro de 2024, a barragem da PCH Quebra Dentes possuía classificação C, sendo esse 

resultado decorrente do Dano Potencial Associado Baixo e Categoria de Risco Baixo, 

estando o registro do N²vel de Seguran­a em ñNORMALò.  

32. Em 17 de janeiro de 2025, foi protocolada junto à SFT/ANEEL uma atualização do FSB da 

PCH Quebra Dentes, a qual manteve o Nível de Segurança em ñNORMALò.  

 

 III.2.3. Circuito de Geração  

 

33. A adução é feita por tomada de água, túnel de adução e conduto forçado. A PCH Quebra 

Dentes possui casa de força secundária, responsável por turbinar a vazão sanitária. A casa 

de força principal contém 2 turbinas Francis Horizontal Simples. A PCH tem 22,36 MW de 

potência instalada total. 

 

III.3 ï PCH CACHOEIRA CINCO VEADOS  

 

 III.3.1 Localização   

 

34. A PCH Cachoeira Cinco Veados está localizada entre os municípios de Quevedos e São 

Martinho da Serra, na região centro-oeste do estado do Rio Grande do Sul, no rio Toropi 

(sub-bacia 76), afluente do rio Ibicuí pela margem direita. As coordenadas aproximadas do 

eixo do barramento e da casa de força são:  

 .ŀǊǊŀƳŜƴǘƻΥ нфϲнрΩлуΩΩ{ Ŝ рпϲлнΩртΩΩhΤ  

 /ŀǎŀ ŘŜ ŦƻǊœŀΥ нфϲнрΩммΩΩ{ Ŝ рпϲлоΩмлΩΩhΦ  
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35. O acesso ao local do empreendimento é realizado pela cidade de São Martinho da Serra, 

que está distante aproximadamente 25 km, para se chegar à ombreira da margem 

esquerda. Para acessar o local da usina é necessário seguir por estrada vicinal até o local 

da usina, conforme Figura 6. 

Figur a 6 ï Localização e Acesso à PCH Cachoeira Cinco Veados. 

 
 

 

 

 

 III.3.2 Arranjo Geral  

 

36. A PCH Cachoeira Cinco Veados possui, em seu arranjo, uma barragem de enrocamento 

com núcleo de argila intrínseca ao muro de encontro na margem esquerda, um vertedouro 

no leito do rio e uma barragem de concreto na ombreira direita, seguida por um muro que 

compõem o canal adutor. Seu circuito hidráulico inicia no canal adutor e tomada de água 

que possui duas comportas onde iniciam os circuitos independentes através de condutos até 

a casa de máquinas.  
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Figura 7 ï Arranjo Geral - PCH Cachoeira Cinco Veados. 

 
 
 

37. Conforme o Formulário de Segurança de Barragem (FSB) protocolado na ANEEL em 5 de 

janeiro de 2024, a barragem da PCH Cachoeira Cinco Veados possuía classificação B, 

sendo esse resultado decorrente do Dano Potencial Associado Alto e Categoria de Risco 

Baixo, estando o registro do N²vel de Seguran­a em ñNORMALò.  

38. Em 17 de janeiro de 2025, foi protocolada junto à SFT/ANEEL uma atualização do FSB da 

PCH Cachoeira Cinco Veados, a qual manteve o Nível de Segurança em ñNORMALò.  

 
 

III.3 ï PCH RINCÃO SÃO MIGUEL  

 

 III.4.1 Localização   

 

39. A PCH Rincão São Miguel está localizada entre os municípios de Quevedos e São Martinho 

da Serra, na região centro-oeste do estado do Rio Grande do Sul, no rio Toropi (sub-bacia 

76), afluente do rio Ibicuí pela margem direita. As coordenadas aproximadas do eixo do 

barramento e da casa de força são:  

 

 .ŀǊǊŀƳŜƴǘƻΥ нфϲнсΩрсΣлпΩΩ{ Ŝ рпϲлрΩонΣмлΩΩhΤ  

 /ŀǎŀ ŘŜ ŦƻǊœŀΥ нфϲнсΩррΣонΩΩ{ Ŝ рпϲлрΩнпΣтнΩΩhΦ  

 

40. O acesso ao local do empreendimento é realizado a partir do município de São Martinho da 

Serra, que está distante aproximadamente 30 km, para chegar à ombreira da margem 

esquerda. Para acessar o local da usina é necessário seguir por estrada vicinal, conforme 

Figura 8.  
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Figur a 8 ï Localização e Acesso à PCH Rincão São Miguel. 

 
 

 

 III.4.2 Arranjo Geral  

 

41. A PCH Rincão São Miguel possui, em seu arranjo, uma barragem de enrocamento com 

núcleo de argila intrínseca ao muro de encontro na margem esquerda, um vertedouro de 

soleira livre no leito do rio e uma barragem de concreto na ombreira direita. O circuito 

hidráulico é compacto, com casa de força ao pé da barragem, sendo localizadas todas as 

estruturas em único sítio.  

42. No eixo do barramento encontra-se situado o vertedouro de soleira livre com degraus, com 

crista na elevação 159,50 m e 131,16 m de extensão, fechando o reservatório com uma 

barragem em concreto na ombreira direita com 23,72 m de extensão e uma barragem de 

enrocamento com núcleo em solo compactado silte-argiloso na ombreira esquerda com 

246,00 m de extensão.  

43. O sistema de adu­«o ® composto por tomada dô§gua e dois condutos for­ados met§licos. A 

casa de força é do tipo abrigada e contempla duas turbinas Kaplan de eixo horizontal 

ligadas a dois geradores, com potência instalada de 4,875 MW cada unidade. 
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Figura 9 ï Arranjo Geral - PCH Rincão São Miguel. 

 
 

 

44. Conforme o Formulário de Segurança de Barragem (FSB) protocolado na ANEEL em 24 de 

novembro de 2023, a barragem da PCH Rincão São Miguel possuía classificação B, sendo 

esse resultado decorrente do Dano Potencial Associado Alto e Categoria de Risco Baixo, 

estando o registro do N²vel de Seguran­a em ñNORMALò.  

45. Em 17 de janeiro de 2025, foi protocolada junto à SFT/ANEEL uma atualização do FSB da 

PCH Rincão São Miguel, a qual manteve o Nível de Segurança em ñNORMALò.  

 

 

IV ï ANÁLISE  

 

46. Em continuidade ao acompanhamento no Complexo Toropi - Guassupi, em virtude das 

cheias excepcionais ocorridas no Rio Grande do Sul em maio de 2024, a ação presencial 

ocorreu no período de 22 a 24 de julho de 2025, nas PCHs Salto do Guassupi, Quebra 

Dentes, Cachoeira Cinco Veados e Rincão São Miguel. Nos itens a seguir tem-se a análise 

das ações presenciais em cada uma das PCHs. 
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IV.1 ï PCH SALTO DO GUASSUPI  

 

47. A ação presencial na PCH Salto do Guassupi ocorreu em 22 de julho de 2025, onde foram 

verificadas as condições dos acessos, o estado de conservação, bem como as obras em 

andamento da barragem, casa de força, e subestação elétrica associada, como ilustrado na 

Figura 10. 

48. Importa salientar que a o local onde se encontra a PCH Salto do Guassupi foi severamente 

assolado pelo evento climático ocorrido em 17 de junho de 2025, sendo que o material (terra 

e pedras) que constituía o acesso ao local foi carreado pela força das águas e adentrou o 

prédio da casa de máquinas e soterrou a subestação elétrica. 

 
Figura 10 ï Registro fotográfico realizado em 22/07/2025 na PCH Salto do Guassupi. 

 

Tomada dô§gua túnel de acesso em recuperação da 
PCH Salto do Guassupi. 

 
 

 
 

  

Descarga de fundo montante da barragem ï onde está 
passando a vazão sanitária da PCH Salto do 

Guassupi. 
 

 
 

 

Montante da barragem esvaziada ï tomada da vazão 
sanitária e tomada dôagua da casa de força secundária 

da PCH Salto do Guassupi. 
 

 
 

  

Acesso provisório à margem esquerda da barragem da 
PCH Salto do Guassupi. 
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Acesso provisório para manutenção do túnel de 
adução e acesso à margem esquerda da barragem da 

PCH Salto do Guassupi. 
 

 
 

  

Vista de montante da barragem da PCH Salto do 
Guassupi. 

 

 

 
 

 

 

Vista para a jusante, obra da margem esquerda da 
barragem em finalização da PCH Salto do Guassupi. 

 

 
 

  

Vista para a jusante da barragem, retirada de material 
do leito do rio Guassupi. 

 

 

 
 
 

 

 

Alteamento do barramento da margem esquerda da 
PCH Salto do Guassupi. 

 

 
 

  

Vista da margem esquerda da barragem da PCH Salto 
do Guassupi. 
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Acesso a casa de força secundária da PCH Salto do 
Guassupi levado pela cheia de maio de 2024. 

 
 

  

Acesso por escada à casa de força secundária da PCH 
Salto do Guassupi, destruído pelo acidente de queda 

do guindaste. 

 
 

 
 

Vista da margem direita. Finalização da obra da 
barragem na margem esquerda jusante da PCH Salto 

do Guassupi. 

 
 

  

Vista da margem direita. Finalização da obra da 
barragem na margem esquerda montante da PCH 

Salto do Guassupi. 

 

 
 

 

Finalização da obra na margem direita da barragem da 
PCH Salto do Guassupi. 

 

 
 

  

Tomada dô§gua e túnel de adução da PCH Salto do 
Guassupi. 
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Comporta da tomada dô§gua da PCH Salto do 
Guassupi. 

 

 
 

  

Abertura no conduto metálico para manutenção do 
túnel de adução junto à chaminé de equilíbrio da PCH 
Salto do Guassupi, por onde passou a água no evento 

de junho de 2025. 

 
 

 

 

Deslocamento de terra e destruição do acesso à Casa 
de Força da PCH Salto do Guassupi em função do 

evento de junho de 2025. 

 

 
 

  

Subestação de energia da PCH Salto do Guassupi sob 
terra deslocada pelo evento de junho de 2025. 

 

 

 

Casa de força da PCH Salto do Guassupi avariada 
pelo deslocamento de água e terra no evento de junho 

de 2025. 
 

 

 
 

  

Estragos causados pela força das águas do evento de 
junho de 2025 nos acessos à casa de força próximo à 

chaminé de equilíbrio da PCH Salto do Guassupi. 
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Casa de força da PCH Salto do Guassupi sob detritos 
e material carreado do deslocamento de terra. 

 

 
 

  

Subestação de energia elétrica da PCH Salto do 
Guassupi após o evento de junho de 2025. 

 

 

 
 

Segmento do conduto forçado da PCH Salto do 
Guassupi. 

 

 
 

  

Casa de força da PCH Salto do Guassupi, tomada pelo 
material carreado do evento climático. 

. 

 

 

 

Interior da casa de força da PCH Salto do Guassupi. 
 

 
 

  

Casa de força da PCH Salto do Guassupi. 
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Casa de força da PCH Salto do Guassupi. 

 

 
 

  

Casa de força da PCH Salto do Guassupi. 

 

 

 
 

Casa de força da PCH Salto do Guassupi. 
 

 
 

  

Casa de força da da PCH Salto do Guassupi. 

 

 
 

 

Conduto forçado da PCH Salto do Guassupi. 
 

 
 

  

Casa de força e subestação de energia elétrica da 
PCH Salto do Guassupi. 
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Casa de força e subestação de energia elétrica da 
PCH Salto do Guassupi. 

 

 
 

  

Acesso à subestação de energia elétrica da PCH Salto 
do Guassupi. 

 

 

49. Conforme acordado com a ANEEL, o Agente apresentou dois relatórios trimestrais de 

acompanhamento ao Plano de Recuperação da PCH Salto do Guassupi, pós chuvas de 

2024. O Relatório 01 foi emitido em 29/3/2025 e o Relatório 2 foi emitido em 29/6/2025. 

50. No Relatório 01 referente ao primeiro trimestre de 2025, foi atualizado o cronograma para as 

ações de recuperação da PCH Salto do Guassupi como mostra a Figura 11. 

 

Figura 11 - Cronograma apresentado no Relatório 01 de acompanhamento ao Plano de Recuperação da PCH Salto do 
Guassupi, pós chuvas de 2024. 
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51. No Relatório 02, referente ao segundo trimestre de 2025, o agente informou que, em função 

da ocorrência das fortes chuvas do dia 17 de junho de 2025, a Salto do Guassupi Energética 

S.A. aguardaria o relatório de inspeção especial para atualizar o cronograma e, se 

necessário, incluiria novas atividades e novos prazos. 

52. Informou que, além das ações listadas no cronograma, havia atividades sendo realizadas 

em atendimento ao relatório de inspeção especial, de junho de 2024, e atividades de 

recomposição do túnel adutor. Informou, ainda, que antes da ocorrência das fortes chuvas 

do dia 17 de junho, a Salto do Guassupi Energética S.A., estava com a data prevista para 

enchimento do reservatório e retorno às condições normais de operação em 30 de junho de 

2025, pois as atividades de recuperação do túnel adutor e da barragem da margem 

esquerda estavam em fase de finalização.  

53. No Relatório 02 foi, também, informado que a reconstrução da barragem da margem 

esquerda, objeto do item 02 do cronograma, estava em fase de finalização. 

54. O item 03 foi concluído com a instalação de uma escada metálica para acesso à casa de 

força auxiliar (a qual foi destruída, recentemente, pelo acidente com o guindaste). Os itens 

04 e 05 que são referentes a recuperação da casa de força auxiliar, ficaram para concluir 

em abril de 2026. 

55. O item 06 do cronograma, refere-se às ocorrências listadas no relatório de inspeção regular 

de novembro de 2024. 

56. A Simetria Prestação de Serviços recomenda à empresa responsável pelo projeto executivo 

da ombreira esquerda, a elaboração de uma especificação técnica do barramento, contendo 

ainda a instrumentação necessária. O prazo de referência é novembro de 2025. 

57. As atividades de proteção da ombreira estão em fase de finalização. 

58. Ainda em relação ao Relatório 02, as atividades para retirada de material do leito do rio, 

encontram-se em andamento conforme programação. 

59. As ações na PCH Salto do Guassupi descritas no Relatório 02 foram comprovadas pela 

equipe de fiscalização da AGERGS nesta ação presencial do dia 22 de julho de 2025.  

60. A fiscalização nas estruturas foi acompanhada pela equipe técnica do empreendimento. Na 

ocasião, foram apresentadas as características técnicas da usina e os impactos causados 

pelas fortes chuvas de junho de 2025.  

61. Na reunião de encerramento, foi acordado entre o Agente e a AGERGS que se iniciaria um 

novo acompanhamento trimestral, incluindo as ocorrências das chuvas de abril de 2024 e 

das chuvas de junho de 2025.  

62. Como resultado, o Agente apresentou dois relatórios: o Relatório De Inspeção De 

Segurança Especial da PCH SALTO DO GUASSUPI, em atendimento a Política Nacional de 

Segurança de Barragens, referente às chuvas excepcionais ocorridas no dia 17 de junho de 

2025; e o Relatório 01 de acompanhamento ao Plano de Recuperação da PCH Salto do 
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Guassupi, pós chuvas de 17 de junho de 2025, solicitado pela AGERGS, com as atividades 

realizadas no empreendimento até a data de 20 de agosto de 2025. 

63. Apresenta-se a na Figura 12 o novo cronograma e o acompanhamento das atividades 

retiradas do Relatório 01 de acompanhamento ao Plano de Recuperação da PCH Salto do 

Guassupi, pós chuvas de 17 de junho de 2025, emitido em 20 de agosto de 2025.  

64. O novo cronograma contempla atividades recomendadas nos relatórios de inspeção regular 

e especial realizadas em novembro de 2024 e julho de 2025, e demais atividades de 

recuperação. 

 
Figura 1 2 - Acompanhamento das atividades retiradas do Relatório 01 de acompanhamento ao Plano de Recuperação 

da PCH Salto do Guassupi, pós chuvas de 17 de junho de 2025, emitido em 20/8/2025. 
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65. Na PCH Salto do Guassupi, foram concluídas importantes ações estruturais, como a 

recuperação da barragem de enrocamento da margem esquerda, das ombreiras e do talude 

da margem direita. Também foi finalizada a limpeza do túnel de adução, permitindo a 

retomada gradual das operações. A empresa contratou a WEG para restaurar as turbinas e 

geradores, com previsão de conclusão em fevereiro de 2026. A limpeza do pátio, 

subestação e casa de força principal está em andamento, e um acesso provisório foi 

estabelecido. 

66. As atividades previstas no relatório de inspeção especial de julho de 2025 incluem a 

restauração de taludes, avaliação da bacia de dissipação, reparos em armaduras expostas e 

melhorias na proteção da casa de força secundária. Algumas ações já foram iniciadas, 

outras estão em monitoramento ou com previsão de execução até março de 2026. A 

empresa salienta que mantém o compromisso com a segurança e a continuidade 

operacional do empreendimento. 

 

 

 

 

IV.2 ï PCH QUEBRA DENTES 

 

67. A ação presencial na PCH Quebra Dentes ocorreu em 23 de julho de 2025, onde foram 

verificadas as condições dos acessos, o estado de conservação da barragem, do pátio da 

casa de força, da casa de força e sua sala de operação e da subestação elétrica associada, 

como ilustrado na Figura 13. 

 
Figura 13 - Registro fotográfico realizado em 23/07/2025 na PCH Quebra Dentes. 

  

Subestação de energia elétrica e casa de máquinas ao 
fundo. 

 

 
 

  

Perda de aterro no pátio da casa de máquinas em 
decorrência do evento de junho de 2025. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




















































